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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2005
DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RECEITAS.

Caracterizam omissdo de receitas ou de rendimentos os valores creditados em
conta de depdsito ou investimento, em relagdo aos quais o titular, pessoa
fisica ou juridica, regularmente intimado, ndo comprove, mediante
documentacao habil e idonea, a origem dos recursos utilizados nessas
operagdes. Comprovado que o crédito bancario ndo representa receita ou ja
fora tributado, cancela-se o lancamento correspondente.

GLOSA DE GASTOS. ATRIBUTOS DE DEDUTIBILIDADE.
COMPROVACAO EM PARTE.

Mantém-se a glosa de gastos cujos atributos de dedutibilidade ndo foram
comprovados. Os gastos comprovadamente dedutiveis devem ser excluidos.

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES
Ano-calendario: 2005
TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL. PIS. COFINS.

Aplica-se a tributagao reflexa idéntica solugdo dada ao langamento principal
em face da estreita relagdo de causa e efeito

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, DAR

provimento PARCIAL para: I) excluir da base de calculo as transferéncias entre contas
correntes da mesma titularidade (10 (dez) depésitos,remanescentes na decisdo de primeira
instancia); 1) excluir da base de calculo 2(dois) DEPOSITOS de conta garantida por se tratar
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  12897.000638/2009-29  1401-001.557 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 01/03/2016 IRPJ TV Zero Produções Audiovisuais Ltda. Fazenda Nacional Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Fernando Luiz Gomes de Mattos  2.0.4 14010015572016CARF1401ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 2005
 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RECEITAS.
 Caracterizam omissão de receitas ou de rendimentos os valores creditados em conta de depósito ou investimento, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. Comprovado que o crédito bancário não representa receita ou já fora tributado, cancela-se o lançamento correspondente.
 GLOSA DE GASTOS. ATRIBUTOS DE DEDUTIBILIDADE. COMPROVAÇÃO EM PARTE.
 Mantém-se a glosa de gastos cujos atributos de dedutibilidade não foram comprovados. Os gastos comprovadamente dedutíveis devem ser excluídos.
  Assunto: Outros Tributos ou Contribuições
 Ano-calendário: 2005
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. PIS. COFINS. 
 Aplica-se à tributação reflexa idêntica solução dada ao lançamento principal em face da estreita relação de causa e efeito 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, DAR provimento PARCIAL para: I) excluir da base de cálculo as transferências entre contas correntes da mesma titularidade (10 (dez) depósitos remanescentes na decisão de primeira instância); II) excluir da base de cálculo 2(dois) DEPÓSITOS de conta garantida por se tratar de operações de mútuo; III) Excluir da base de cálculo, no item 3.1, receitas de prestação de serviço, cuja tributação foi comprovada(R$ 97.000,00 em 26/01/2005 e 97.000,00 em 25/02/2005); e IV) Excluir da base de cálculo os dois valores constantes do item 3.2 da decisão (R$ 26.939,00 em 06/01/2005 e R$ 15.000,00 em 19/01/2005).
 (assinado digitalmente)
 Antonio Bezerra Neto - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Fernando Luiz Gomes de Mattos - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Antonio Bezerra Neto (Presidente), Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Fernando Luiz Gomes de Mattos, Marcos de Aguiar Villas Boas, Ricardo Marozzi Gregorio e Aurora Tomazini Carvalho.
 
 
  Por bem descrever os fatos, adoto e transcrevo o relatório que consta da decisão de piso, fls. 3508-3517:
Trata-se de lançamentos que exigem do interessado acima as seguintes exações:
1.1 IRPJ, no valor de R$ 863.592,02, acrescido da multa de ofício e dos juros de mora (fls. 861/868);
1.2 CSLL, no valor de R$ 319.533,12, acrescido da multa de ofício e dos juros de mora (fls. 877/881);
1.3 PIS/Pasep, no valor de R$ 41.441,99, acrescido da multa de ofício e dos juros de mora (fls. 867/872);
1.4 Cofins, no valor de R$ 190.884,34, acrescido da multa de ofício e dos juros de mora (fls. 873/876); e
1.5 Multa regulamentar por erro de preenchimento de DIPJ, no valor de R$ 500,00 (fls. 861).
2. Os fatos geradores lançados se referem ao ano-calendário de 2005 e a apuração do IRPJ e da CSLL foi anual.
3. Os fatos e circunstâncias que fundamentam o lançamento foram discriminados no Termo de Verificação Fiscal - TVF, de fls. 853, o qual foi parcialmente transcrito abaixo:
(...)
De início constatamos o erro de preenchimento da DIPJ, em relação aos valores constantes nos livros e documentos contábeis e fiscais, apresentados pelo contribuinte, o que o sujeitou a multa regulamentar prevista no art. 7o, IV, e o seu §3º, II da Lei n° 10.426/02.
Da análise dos valores constantes no livro razão e nos extratos bancários apresentados, selecionamos, por amostragem, valores de depósitos bancários, em que não encontramos relação com a receita contabilizada, e intimamos o contribuinte, em 05/02/09, a comprovar a origem de cada depósito.
Não tendo o contribuinte respondido a nossa intimação, reintimamos o mesmo, em 01/04/09, a cumpri-la.
Da análise da documentação apresentada (contrato de mútuo financeiro e extrato bancário do mutuário), temos que o contribuinte demonstrou que grande parte destes depósitos resultaram de mútuo com a empresa TV ZERO SÃO PAULO LTDA, CNPJ: 05.474.957/000193, outros resultaram de transferências entre suas contas e de contratos de créditos bancários, porém alguns depósitos bancários não tiveram a sua origem devidamente comprovada, conforme planilha em anexo, e nem foram contabilizados como receita, o que caracteriza a omissão da mesma nos termos do art. 287 do Decreto n° 3.000/99 (RIR).
Regularmente intimado em 05/02/09, e reintimado em 01/04/09, o contribuinte não comprovou serem dedutíveis, na apuração do Lucro Real, certas despesas selecionadas nestas intimações, conforme planilha em anexo, nos termos dos arts. 273; 299; 360; 369 e 841, II do Decreto n° 3.000/99 (RIR).
Devido ao erro de preenchimento da DIPJ, levamos em consideração, nesta ação fiscal, os valores presentes nos livros e documentos contábeis e fiscais apresentados pelo contribuinte, portanto, o valor do prejuízo a compensar, por nós adotado, no auto de infração foi de R$ 455.363,23, conforme balancete analítico, e não o de R$ 2.796.630,93, lançado erroneamente na DIPJ.
Infração 1 � Omissão de receitas
4. Os créditos em conta de depósito mencionados no termo, cuja origem não foi comprovada, e, por isso, lançados como omissão de receitas, foram discriminados nas planilhas de fls. 854/855, e podem ser vistos abaixo:


Infração 2 � Glosa de despesas
5. Como mencionado no TVF, as despesas glosadas estão discriminadas nas planilhas de fls. 855/860, e podem ser vistas abaixo:




6. Na descrição dos fatos do auto de infração de IRPJ (fls. 864), no que tange à glosa das despesas, a autoridade faz menção expressa aos seguintes artigos do RIR, de 1999: 273 (inobservância do regime de competência); art. 299 (não comprovação da necessidade à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora); art 360 (serviços assistenciais devem ser destinados de forma indistinta a todos os seus empregados); art. 369 (despesas com alimentação devem abranger indistintamente a todos os seus empregados) e art. 841, II (falta de apresentação de documentação probatória da operação). É mencionado ainda o art. 13 da Lei 9.249/95.
Infração 3 � Inexatidão na DIPJ
7. Além das infrações acima, o contribuinte, foi multado em R$ 500,00, na forma do art. 7°, §3°, II, da Lei n°10.426/2002, pela apresentação, antes do inicio da ação fiscal, da DIPJ ano-calendário de 2005 com valores incorretos em relação aos valores registrados nos livros e documentos contábeis e fiscais apresentados pelo contribuinte.
8. O enquadramento legal, além do já mencionado, pode ser visto no campo específico de cada lançamento.
Impugnação
9. Inconformado com a autuação, o interessado, por meio da peça de fls. 903/920, alegou, em síntese:
Infração 1 � Omissão de receitas
9.1 que os valores do Banco Santander, conta corrente 980064-4, referem-se a empréstimos bancários na modalidade �conta garantida�; logo, não são receitas tributáveis, como provam os documentos juntados (doc. 1);

9.2 que o valor de R$ 13.237,50, da conta corrente 25545-9 do Banco ITAÚ advém de transferência bancária da conta corrente 23487-6, também do Banco Itaú (doc. 02); logo, conforme § 3º, I, do art. 42 da Lei n° 9.430/96, não deve ser considerados para fins da determinação da receita supostamente omitida;

9.3 que créditos identificados pela fiscalização na conta corrente 307102, também do BANCO ITAÚ, tem-se os seguintes esclarecimentos:
(a) são oriundos de transferências entre contas do mesmo titular (origem c/c 39525-5 e 44241-2, ambas do ITAU), (origem c/c 100067-6, do UNIBANCO), e (c/c 121.881-6 do BRADESCO) (DOC. 03) ; logo, não se constituem em receita supostamente omitida:

(b) o valor de R$ 10.000,00, em 05-10-2005 refere-se a receita tributada, originada da nota fiscal de serviços n° 002437, de 08-09-2005, emitida para FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA (DOC. 04);

c) O valor de R$ 53.746,99, em 16-03-2005, refere-se a receita tributada, originada do pagamento parcial da nota fiscal de serviços n° 002322, de 16022005, emitida para SMP&B COMUNICAÇÃO LTDA. (DOC. 05);

d) Os créditos abaixo são identificados no próprio extrato da conta corrente 30710-2 do BANCO ITAU, como originados de recebimento de receitas tributadas por desconto de duplicatas ou de serviços prestados a clientes do IMPUGNANTE (DOC. 06). Vejamos:

(e) Note-se, ainda, que o lançamento de R$ 15.000,00 em 20-05-2005, objeto da listagem da autuação, não tem contrapartida no extrato bancário do IMPUGNANTE, o que configura um erro do AUTO que, portanto, deve ser de plano expurgado da autuação (DOC. 06).
9.4 que o maior valor relativo a crédito na conta Banco do Brasil 16743-6 refere-se a repasse de subscrição de Certificados de Investimento Audiovisual, que não é tributado (pois não é receita), conforme determina o art. 48 4 e seguintes do RIR/99. Os subscritores foram o BNDES e a Companhia Brasileira de Offshore, nos valores de R$ ,194.000,00 e R$ 45.115,67, respectivamente, conforme carta do agente financeiro, PROSPER CORRETORA (DOC. 07):

9.5 que os demais valores abaixo indicados referem-se a transferências entre contas do mesmo titular no BANCO DO BRASIL que, como visto, devem ser excluídos do auto por força do art. 3o, I, da Lei n° 9.430/96 (DOC. 08):

9.6 que há também nessa conta créditos originados da prestação de serviços já tributados, conforme indicação abaixo (DOC. 09):

9.7 que os lançamentos na conta corrente 39525-5, Banco Itaú, referem-se a lançamentos de créditos de prestação de serviços/recebimento de duplicatas, saber (DOC. 10):

9.8 que os créditos na conta 16107-1 no BANCO DO BRASIL têm origem em captação de recursos da Companhia Brasileira de Offshore, através subscrição de Certificado de Investimento Audiovisual, no valor liquido de comissão (R$ 24.250,00) e de transferência bancária de outra conta corrente na mesma instituição financeira, no valor de R$ 52.250,00; logo, não configuram receita tributável que justifique a manutenção da autuação nesta parte (DOC. 11):

9.9 que os créditos na conta corrente 5187-X, no Banco do Brasil têm origem em captação de recursos, desta vez da Companhia Siderúrgica Nacional através subscrição de Certificado de Investimento Audiovisual, nos valores líquidos de comissão de R$ 242.500,00 e R$ 48.500,00, respectivamente (DOC. 12):

9.10 que o crédito na conta corrente 24201-2, no Banco do Brasil, no valor líquido de R$ 58.224,56 tem origem na autorização da ANCINE relativa à anterior captação de recursos para o Projeto Audiovisual denominado "Herbert Vianna Nossa Gente", conforme extrato ora anexados (DOC. 13):

9.11 que o crédito que consta da conta corrente 26740-6 no Banco do Brasil refere-se à primeira parcela (R$ 480.000,00) do Contrato de Patrocínio do documentário de longa-metragem denominado "João" firmado com a Petróleo Brasileiro SA., que não se reveste da qualidade de receita tributável, conforme documentos, em anexo (DOC. 14):

9.12 que a conta corrente 24203-9, Banco do Brasil, serve apenas para captação de recursos para projeto audiovisual específico, sendo que os créditos de R$ 28.266,24 e R$ 22.307,95 foram autorizados pela ANCINE e o crédito de R$ 7.000,00 se refere à transferência advinda da conta 13.276-4 da mesma instituição financeira; nesse contexto, os valores nela creditados não devem ser tributados (DOC. 15):

9.13 que o crédito identificado na conta corrente 206627, no Banco Itaú, no valor de R$ 7.000,00, refere-se a receita já tributada originada da emissão da nota fiscal n° 2361, de 11042005, para MEIOS DE PRODUÇÃO E DE COMUNICAÇÃO LTDA (DOC. 16):

Infração � 2 � Glosa de despesas
9.14 que esse item do auto foi subdividido pela fiscalização em três seções: (a) Despesas diversas sem comprovação, no valor global de R$ 631.755,16; (b) Despesas com serviços prestados por terceiros, no valor global de R$ 798.263,09; e (c) Despesas não dedutíveis com brindes e doações, no valor global de R$ 64.076,92;
9.15 que cabe ao fisco provar que as despesas não são necessárias, usuais ou efetivas;
9.16 que se afirma que parte da documentação exigida não foi apresentada pelo contribuinte, inclusive no que tange as despesas de alimentação e de assistência médica, mas ao mesmo tempo se entende, no auto, que tais despesas não são inerentes a todos os seus empregados;
9.17 que, dessa forma, não procede a afirmação e o enquadramento legal do auto no que tange ao pagamento das despesas de alimentação e assistência médica aos empregados; logo, o auto foi lavrado, nessa parte, apenas porque o contribuinte não apresentou a totalidade da documentação exigida no curso da ação fiscal;
9.18 que, nesse contexto, apresentou planilhas, acompanhadas de documentação (doc. 17), que comprovam a correta contabilização dessas despesas;
9.19 que no que se refere às despesas listadas na conta do livro Razão 52093-2 � SERVIÇOS PRESTADOS - PJ, a fiscalização identificou dois motivos para a sua glosa: (1) por se referirem a despesas do exercício anterior, sendo aplicável o art. 273 do RIR/99; (2) por falta de comprovação da operação que lhes deu causa ou por falta de apresentação de qualquer documento suporte, sendo aplicável o art. 299 do RIR/99;
9.20 que quanto ao primeiro motivo, assiste razão à fiscalização, porque se tratavam de lançamentos equivocados do contribuinte; todavia, à exceção desses lançamentos e de outros que foram feitos em duplicidade (por erro do setor contábil do contribuinte), todos os demais devem ser expurgados do auto, tendo em vista que o contribuinte elaborou detalhada planilha capeando os documentos suporte dos respectivos lançamentos contábeis (DOC. 18);
9.21 que o art. 299 do RIR/99 não configura uma presunção legal, de maneira que compete exclusivamente ao fisco provar que os serviços pagos não foram necessários, usuais ou efetivos; assim, ainda que a descrição nas notas fiscais ora apresentadas não tenha sido adequadamente feita ou contenha falhas, isso não é fator suficiente para desconsiderar a dedutibilidade das referidas despesas, que foram normais e efetivas;
9.22 que tal particularidade não impede que a respectiva despesa seja dedutível para fins fiscais, uma vez que a mesma encontra-se suportada por outros documentos, como notas fiscais e comprovantes do efetivo pagamento;
9.23 que a contabilidade faz prova em seu favor;
9.24 que os autos de PIS/PASEP, Cofins e CSLL decorrem do lançamento de IRPJ; portanto, também são eles improcedentes;
9.25 que a autoridade julgadora poderá deferir diligências que entender necessárias.
A 3ª Turma da DRJ Rio de Janeiro II, por unanimidade de votos, decidiu:
a) declarar definitivamente constituídos na esfera administrativa os lançamentos: 
a.1) de redução de prejuízo fiscal e de base negativa a compensar de R$ 2.796.630,93, para R$ 393.348,31; e 
a.2) dos seguintes créditos tributários relativos a matérias não impugnadas: IRPJ, R$ 36.050,66; CSLL, R$ 21.618,24; PIS/PASEP, R$ 1.705,29; Cofins, R$ 7.854,66; e multa regulamentar de R$ 500,00 (fls. 861). 
Tais valores foram apartados destes autos para fins de cobrança;
b) julgar procedente em parte os lançamentos, de modo a:
b.1) manter o valor de R$ 637.078,67 de IRPJ, juntamente com a multa de ofício e os juros de mora, cancelando o montante desse tributo no valor de R$ 190.462,69;
b.2) manter o valor de R$ 237.988,32 de CSLL, juntamente com a multa de ofício e os juros de mora, cancelando o montante desse tributo no valor de R$ 59.926,57;
b.3) manter o valor de R$ 30.680,91 de PIS/Pasep, juntamente com a multa de ofício e os juros de mora, cancelando o montante desse tributo no valor de R$ 9.055,80;
b.4) manter o valor de R$ 141.318,14 de Cofins, juntamente com a multa de ofício e os juros de mora, cancelando o montante desse tributo no valor de R$ 41.711,56.
O Acórdão nº 12-42.576, de 30 de novembro de 2011, recebeu a seguinte ementa:



ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2005
MATÉRIAS NÃO IMPUGNADAS. REDUÇÃO DO PREJUÍZO FISCAL. GLOSA DE DESPESAS DE BRINDES E OUTRAS. MULTA REGULAMENTAR.OMISSÃO DE RECEITAS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS.
Consideram-se não impugnadas as matérias não expressamente contestadas.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2005
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RECEITAS.
Caracterizam omissão de receitas ou de rendimentos os valores creditados em conta de depósito ou investimento, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. Comprovado que o crédito bancário não representa receita ou já fora tributado, cancela-se o lançamento correspondente.
GLOSA DE GASTOS. ATRIBUTOS DE DEDUTIBILIDADE. COMPROVAÇÃO EM PARTE.
Mantém-se a glosa de gastos cujos atributos de dedutibilidade não foram comprovados. Os gastos comprovadamente dedutíveis devem ser excluídos.
ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES
Ano-calendário: 2005
TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. PIS. COFINS. 
Aplica-se à tributação reflexa idêntica solução dada ao lançamento principal em face da estreita relação de causa e efeito.
Cientificada do Acórdão em 03/02/2012 (fls. 3564), a contribuinte apresentou em 06/03/2012 o recurso voluntário de fls. 3603-3639, basicamente reiterando os argumentos apresentados na fase de impugnação. 
Ao apreciar este processo, em sessão realizada em 07/03/2013, este colegiado, por unanimidade de votos, converteu o julgamento em diligência, conforme Resolução nº 1401-000.219, concedendo à recorrente a oportunidade de trazer aos autos uma correspondência oficial, emitida pelo Banco Santander, informando se, na época dos fatos (29 de julho de 2005), todos os valores consignados nos extratos bancários da contribuinte sob o código �CTA GARANTIDA� efetivamente se referiam a contratos de mútuo.
Em atendimento a esta solicitação, foi juntado aos autos o documento de fls, 3822, firmado pelo Banco Santander, informando que os lançamentos creditados na c/c 2080120002897 (antiga conta 980064-4), nos valores de R$ 50.000,00 e R$ 200.000,00, no dia 29 de julho de 2005, referiam-se a uma operação de Empréstimo de Conta Corrente Garantida.
É o relatório.
 Conselheiro Fernando Luiz Gomes de Mattos
O recurso atende aos requisitos legais, razão pela qual deve ser conhecido.
INFRAÇÃO 1 � OMISSÃO DE RECEITAS. CRÉDITOS BANCÁRIOS SEM ORIGEM COMPROVADA
1) Conta garantida
Originalmente foram quatro depósitos considerados sem origem pelo Fisco. No entanto, o colegiado julgador a quo reconheceu que dois deles efetivamente se referiam a contratos de mútuo, tendo em vista a apresentação dos respectivos contratos. O quadro abaixo, extraído do Acórdão de piso, fls. 3521, ilustra essa situação:

No tocante aos outros dois depósitos, a contribuinte não trouxe aos autos os correspondentes contratos, capazes de comprovar a efetividade daqueles empréstimos.
No entanto, este colegiado reconheceu que havia um forte indício de que estes dois valores creditados em sua conta bancária também decorram de contratos de mútuo. Afinal, no respectivo extrato de conta corrente tais depósitos possuem a mesma descrição (�CTA GARANTIDA�) daquela que constava em relação aos depósitos efetivamente comprovados.
Em atendimento à diligência determinada por este colegiado, foi juntado aos autos o documento de fls, 3822, firmado pelo Banco Santander, informando que os lançamentos creditados na c/c 2080120002897 (antiga conta 980064-4), nos valores de R$ 50.000,00 e R$ 200.000,00, no dia 29 de julho de 2005, referiam-se a uma operação de Empréstimo de Conta Corrente Garantida.
Assim sendo, dou provimento ao recurso voluntário, em relação a estes dois depósitos (não negritados no quadro acima).

2) Transferências entre contas de sua titularidade
O colegiado julgador a quo considerou comprovados 12 depósitos, em relação aos quais resultou comprovada a transferência bancária entre contas de mesma titularidade.
No entanto, outros 10 depósitos não foram aceitos pela decisão de piso, conforme quadro abaixo (montagem feita a partir da decisão de piso, fls. 3522-3523:


Em sede recursal, a contribuinte apresentou um conjunto de extratos (doc. 3, fls. 3721-3726), contendo as operações capazes de comprovar as suas alegações (transferências entre contas de mesma titularidade). 
Diante do exposto, dou provimento ao recurso voluntário, em relação aos 10 depósitos controversos.
3) Receitas de prestação de serviços
Remanesce litígio em relação a 20 depósitos, para os quais a contribuinte, ora recorrente, alega tratar-se de receitas de prestação de serviços ou desconto de duplicatas, que teriam sido regularmente oferecidas à tributação.
Para facilitar a análise, estes 20 depósitos bancários serão divididos em 5 grupos.
3.1. Depósitos cuja única prova trazida aos autos era o próprio extrato da conta creditada
O quadro abaixo, extraído da decisão de piso (fls. 3525), apresenta os quatro depósitos que compõe este grupo:

Em sua peça recursal, fls. 3624-3625, a contribuinte apresentou esclarecimentos individualizados para cada um desses créditos, indicando as folhas dos livros Diário e Razão em que as correspondentes receitas foram escrituradas. 
Compulsando os autos, constatei o seguinte:
a) Em relação ao primeiro crédito, no valor de R$ 82.445,15, verifiquei que o lançamento efetuado na fl. 220 do Livro Razão (fls. 3749 dos autos) apesar de coincidente quanto à data, não coincide quanto ao valor. A recorrente não justificou esta diferença.
b) Em relação ao segundo e terceiro créditos, ambos no valor de R$ 97.000,00, verifiquei que os lançamentos efetuados na fls. 219 do Livro Razão (fls. 3748) são coincidentes em datas e valores. Assim sendo, considero provadas as origens destes créditos.
c) Em relação ao quarto crédito, no valor de R$ 18.892,71, verifiquei que na fl. 255 do Livro Razão (fls. 3753 dos autos), efetivamente consta um lançamento neste valor e nesta data, com o seguinte histórico: �VRE REF RECEBIMENTO EM DIVS. NFS. EM 17/05/05�. No entanto, como não foram informados os números das notas fiscais descontadas, não foi possível comprovar se tais notas encontravam-se devidamente escrituradas como receita (fls. 650-653 do Livro Razão, fls. 3754-3757 dos autos). Conseqüentemente, não foi possível comprovar que este crédito correspondia a uma receita devidamente oferecida à tributação.
Assim sendo, dou provimento parcial ao recurso voluntário, apenas em relação aos valores mencionados no item �b� acima.
3.2. Depósitos cuja única prova trazida aos autos era o próprio extrato da conta creditada, sem prova de que se referiam a receitas e que as mesmas foram tributadas
Este grupo abrange dois depósitos, resumidos no quadro a seguir (conforme decisão de piso, fls. 3525).

Em sua peça recursal, fls. 3625-3626, a contribuinte apresentou esclarecimentos detalhados, com referências às fls. dos livros Diário e Razão onde tais duplicatas teriam sido contabilizadas.
Compulsando os autos, verifico que os citados valores efetivamente encontram-se contabilizados às fls 254 do Livro Razão (fls. 3752 dos autos). As datas dos lançamentos não são inteiramente coincidentes com as datas dos créditos nas contas bancárias, porém são muito próximas (diferença de apenas 2 dias). Assim sendo, considero provadas as origens destes créditos.
3.3. Depósitos para quais foi apresentadas nota fiscal de serviços, porém sem coincidência de datas e valores
Este item abrange 4 créditos, assim resumidos na decisão de piso, fls. 3526:

Em sua peça recursal, a contribuinte não apresentou quaisquer esclarecimentos ou elementos de prova adicionais. Os elementos constantes dos autos já foram corretamente analisados pelo colegiado julgador a quo, conforme quadro acima transcrito.
Ressalto, por oportuno, que pelo fato de não haver concordância de datas e valores, torna-se impossível verificar se as alegadas receitas teriam sido oferecidas à tributação.
Assim sendo, nego provimento ao recurso voluntário, em relação a estes créditos.
3.4. Depósitos em relação aos quais houve coincidência de valores e datas entre os depósitos e as notas fiscais, mas não foi possível comprovar que as receitas foram tributadas
Este item engloba 4 créditos, assim resumidos na decisão de piso, fls. 3526:

Analisando-se a peça recursal, não localizei nenhum argumento de defesa apresentado pela contribuinte em relação a estes créditos bancários. De igual forma, compulsando os documentos anexados ao seu recurso, não encontrei nenhum elemento de prova capaz de comprovar que estas receitas tenham sido oferecidas à tributação.
Assim sendo, também nego provimento ao recurso, em relação a estes créditos.
3.5. Receitas de subvenções públicas para produções audiovisuais
Este item abrange 8 créditos, abaixo discriminados (montagem feita com dados extraídos da decisão de piso, fls. 3527-3528:


A contribuinte, ora recorrente, admite expressamente que o valor destes créditos não foi oferecido à tributação. Em sua peça recursal, repetindo o que foi alegado na fase impugnatória, a contribuinte afirma que tais valores não constituem subvenções correntes, razão pela qual não devem ser computadas na determinação do lucro operacional (conforme prevê expressamente o art. 392 do RIR/99).
Em sua defesa, a recorrente faz referência ao art. 35 da IN 267, de dezembro de 2012, o qual prevê que, em caso de não cumprimento do projeto ou realização em desacordo com o estatuído, a produtora deveria recolher integralmente tais recursos ao Tesou Nacional, acrescidos de multa de 50% e juros de mora. Em defesa de seu entendimento, apresentou precedente da DRJ Campinas.
Não assiste razão à recorrente.
A recorrente limita-se a afirmar que as receitas em apreço não constituem subvenções para custeio. Absteve-se, contudo, de informar qual seria, então, a natureza destes repasses. Absteve-se, igualmente, de indicar qual seria o fundamento legal para considerar estas verbas recebidas como rendimentos isentos ou não tributáveis. 
A alusão ao art. 35 da IN 267/12 é totalmente irrelevante, pois não há prova nos autos de que algum daqueles projetos não tenha sido regularmente cumprido. Em outras palavras, não há prova de que os citados recursos tenham sido devolvidos ao Tesouro Nacional. Ao contrário, a recorrente admite tacitamente que efetivamente recebeu e se beneficiou daqueles recursos, tato é que limita-se a afirmar que os mesmos não seriam tributáveis.
Sobre o tema, posicionou-se com muita objetividade a decisão de piso. Por essa razão, adoto e transcrevo parcialmente as suas razões de decidir, fls. 3526-3527:
[...] Deveras, pude observar no contrato social do interessado, no sítio na internet da Ancine � Agência Nacional do Cinema , órgão regulador e fiscalizador do mercado do cinema e do audiovisual no Brasil, no sítio na internet da Comissão de Valores Mobiliários e no sítio na internet do impugnante, que se trata de empresa produtora cinematográfica, responsável por um grande número de obras artísticas de amplo conhecimento. Observei ainda que os projetos vinculados aos créditos vistos em quadro abaixo são todos eles frutos de projetos aprovados pela Ancine. De resto, o documental trazido dá conta, de forma suficiente, da coincidência de elementos entre os comprovantes bancários e os documentos apresentados, o que me convence no sentido de que se trata, efetivamente, de repasses oriundos de investimentos em obras audiovisuais produzidas pelo impugnante. Uns são fruto de patrocínio, outros de subscrição de Certificados de Áudio Visual, controlados pela CVM, mas todos controlados pela Ancine.
35. Contudo, esses repasses têm natureza de subvenção pública, a qual, a teor do que dispõe o art. 392 do RIR, de 19991, devem ser levados a resultado. Assim, do mesmo modo que nos demais casos, cabia ao interessado demonstrar que esses recursos foram tributados, pois só assim elidiria a presunção de omissão. Em não fazendo, mantenho o lançamento também nesta parte [...]
Pelas razões expostas, em relação à presente parcela do lançamento, nego provimento ao recurso voluntário.
INFRAÇÃO 2 � DESPESAS INDEDUTÍVEIS
Conforme relatado, a maior parte destas despesas foi glosada por falta de comprovação do preenchimento dos requisitos para sua dedutibilidade. Uma pequena parcela foi glosada por falta de apresentação do documento hábil para comprovação da despesa.
Para facilitar a análise, as citadas despesas serão divididas em dois grupos: a) Serviços prestados por pessoas jurídicas � Livro Razão 52093-2; b) Despesas diversas.
1) Despesas indedutíveis � Livro Razão 52093-2 � Serviços prestados por Pessoas Jurídicas
Em relação a estas despesas, assim se manifestou a decisão de piso, fls. 3533:
48. Vimos que o impugnante apresentou em sua peça de defesa um conjunto de documentos composto de cópias de registros contábeis de despesas e custos, bem como cópias de notas fiscais relativas a parte das despesas e custos aqui glosados. Após analisar os documentos, entendi que não foram apresentados documentos que nos habilitassem a conhecer a real natureza dos dispêndios. Em grande parte dos casos nada foi apresentado, em outros as notas fiscais praticamente nada descrevem, limitando-se a dizer que se trata de serviços ou consultorias prestados. Estes últimos casos se referem às notas fiscais das empresas SCF Promoções e Eventos Ltda. e Faísca Cine Vídeo. Ressalto que quando o fiscal autuante intimou a empresa acerca desses gastos foi claro em exigir que os documentos comprovassem �... a necessidade à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora dos pagamentos ...� (fls. 43). Ora, além das notas fiscais com a descrição genérica, nada mais foi trazido de documento que esclarecesse a real natureza desses gastos.
49. Apresento abaixo quadro com a relação das despesas glosadas referentes à mencionada conta 520962 � Serviços prestados. Ali eu discrimino aquelas despesas para as quais foi apresentado documento, mesmo com descrição insuficiente e pouco clara:
Por se tratar de uma relação muito extensa, abstenho-se de aqui transcrever todo o quadro que consta da decisão de piso, fls. 3534-3536. Menciono, porém, que no citado quadro estão indicadas individualmente as razões pelas quais o colegiado julgador a quo considerou indedutíveis aquelas despesas. Na grande maioria dos casos, a fundamentação para a glosa foi a �descrição genérica dos serviços prestados, sem comprovação da operação�. Num pequeno número de casos, a fundamentação da glosa foi a ausência de apresentação dos documentos comprobatórios das despesas.
No que tange às despesas não comprovadas, a recorrente alegou ter juntado aos autos os documentos necessários à comprovação dos gastos, conforme quadro apresentado no início de sua peça recursal (fls. 3612-3617).
No que tange às despesas com �descrição genérica dos serviços prestados�, a recorrente também apresentou esclarecimento individualizados, no mesmo quadro acima referido (fls. 3612-3617).
Uma análise detalhada dos esclarecimentos apresentados no retrocitado quadro revela que a recorrente efetivamente não trouxe aos autos nenhum elemento de prova inovador, em relação àqueles que já haviam sido apresentados na fase impugnatória e devidamente analisados pelo colegiado julgador a quo.
Por esta razão, merece ser ratificada in totum a análise realizada pelo colegiado recorrido. Assim sendo, em relação à presente parcela da exigência, nego provimento ao recurso voluntário.
2) Despesas diversas
O quadro abaixo apresenta um resumo das despesas que foram aceitas e que permanecem sem comprovação, após a análise procedida pelo colegiado julgador de 1ª instância:

Compulsando os autos, à luz das informações prestadas pela contribuinte em sua peça recursal, não logrei êxito em localizar os comprovantes de despesas remanescentes.
Pelas razões expostas, também em relação à presente parcela da exigência, considero que o recurso voluntário não merece ser provido.
Conclusão
Diante de todo o exposto, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso voluntário para: 
I) excluir da base de cálculo os valores correspondentes às transferências entre contas correntes da mesma titularidade - 10 (dez) depósitos remanescentes na decisão de primeira instância; 
II) excluir da base de cálculo o valor correspondente a 2 (dois) depósitos de conta garantida por se tratar de operações de mútuo; 
III) Excluir da base de cálculo, no item 3.1, receitas de prestação de serviço, cuja tributação foi comprovada (R$ 97.000,00 em 26/01/2005 e 97.000,00 em 25/02/2005); e
IV) Excluir da base de cálculo os 2 (dois) valores constantes do item 3.2 da decisão (R$ 26.939,00 em 06/01/2005 e R$ 15.000,00 em 19/01/2005).
 (assinado digitalmente)
Fernando Luiz Gomes de Mattos - Relator
 
 



de operacdes de mutuo; III) Excluir da base de calculo, no item 3.1, receitas de prestagcdo de
servi¢o, cuja tributacdo foi comprovada(R$ 97.000,00 em 26/01/2005 e 97.000,00 em
25/02/2005); e IV) Excluir da base de céalculo os dois valores constantes do item 3.2 da decisdo
(R$ 26.939,00 em 06/01/2005 e R$ 15.000,00 em 19/01/2005).

(assinado digitalmente)

Antonio Bezerra Neto - Presidente.
(assinado digitalmente)

Fernando Luiz Gomes de Mattos - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Antonio Bezerra Neto
(Presidentc), Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Fernando Luiz Gomes de Mattos, Marcos
de Aguiar Villas Boas, Ricardo Marozzi Gregorio e Aurora Tomazini Carvalho.
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Relatoric

Por bem descrever os fatos, adoto e transcrevo o relatorio que consta da
decisao de piso, fls. 3508-3517:

Trata-se de lancamentos que exigem do interessado acima as
seguintes exagoes:

1.1 IRPJ, no valor de R$ 863.592,02, acrescido da multa de
oficio e dos juros de mora (fls. 861/868);

1.2 CSLL, no valor de R$ 319.533,12, acrescido da multa de
oficio e dos juros de mora (fls. 877/881);

1.3 PIS/Pasep, no valor de R$ 41.441,99, acrescido da multa de
oficio e dos juros de mora (fls. 867/872);

1.4 Cofins, no valor de R$ 190.884,34, acrescido da multa de
oficio e dos juros de mora (fls. 873/876); e

1.5 Multa regulamentar por erro de preenchimento de DIPJ, no
valor de R$ 500,00 (fls. 861).

2. Os fatos geradores langados se referem ao ano-calendario de
2005 e a apuragao do IRPJ e da CSLL foi anual.

3. Os fatos e circunstancias que fundamentam o lan¢camento
foram discriminados no Termo de Verificacdo Fiscal - TVF, de
fls. 853, o qual foi parcialmente transcrito abaixo:

()

De inicio constatamos o erro de preenchimento da DIPJ, em
relacdo aos valores constantes nos livros e documentos
contabeis e fiscais, apresentados pelo contribuinte, o que o
sujeitou a multa regulamentar prevista no art. 7o, IV, e o seu
$3¢ Il da Lei n® 10.426/02.

Da analise dos valores constantes no livro razdo e nos extratos
bancarios apresentados, selecionamos, por amostragem, valores
de depositos bancarios, em que ndo encontramos relagdo com a
receita contabilizada, e intimamos o contribuinte, em 05/02/09, a
comprovar a origem de cada deposito.

Ndo tendo o contribuinte respondido a nossa intimagdo,
reintimamos o mesmo, em 01/04/09, a cumpri-la.

Da andlise da documentagdo apresentada (contrato de miuituo
financeiro e extrato bancario do mutudrio), temos que o
contribuinte, demonstrou, que grande parte destes depositos
resultavam de miituo, com a empresa- TV.ZERQ, -S40 PAULO



LTDA, CNPJ: 05.474.957/000193, outros resultaram de
transferéncias entre suas contas e de contratos de créditos
bancarios, porém alguns depositos bancarios ndo tiveram a sua
origem devidamente comprovada, conforme planilha em anexo, e
nem foram contabilizados como receita, o que caracteriza a

omissdo da mesma nos termos do art. 287 do Decreto n°
3.000/99 (RIR).

Regularmenie intimado em 05/02/09, e reintimado em 01/04/09,
o contribuinte ndo comprovou serem dedutiveis, na apuragdo do
Lucro Real, certas despesas selecionadas nestas intimagoes,

conforme planilha em anexo, nos termos dos arts. 273; 299, 360,
369 e 841, Il do Decreto n° 3.000/99 (RIR).

Devido ao erro de preenchimento da DIPJ, levamos em
consideragdo, nesta agdo fiscal, os valores presentes nos livros e
documentos contabeis e fiscais apresentados pelo contribuinte,
portanto, o valor do prejuizo a compensar, por nos adotado, no
auto de infracdo foi de R$ 455.363,23, conforme balancete
analitico, e ndo o de R$ 2.796.630,93, lancado erroneamente na
DIPJ.

Infracdo 1 — Omissdo de receitas

4. Os créditos em conta de deposito mencionados no termo, cuja
origem ndo foi comprovada, e, por isso, langados como omissdo
de receitas, foram discriminados nas planilhas de fls. 854/855, e
podem ser vistos abaixo:

BANCD CONTA DATA VALORRSE
[Barco S antander - clfc 800644 Gin 10000000
[Batra 5 antander - cle SR00A44 20l 50.000,00
[Banco & artander - cfc S200644 200l 200.000,00
[Banco 5 atander - cic SR00644 ezl 20000000
[Banco § antander - cic SR00644 1l5an 1353750
[Baneo [tal 54 - cfe 25545 O7fan  S2.44515
Banco [tal S - 30710-2 ofe 15Gan  10.000,00)
[Banes [tal S - 30710-2 ale 14f=ny  15.000,00
Banco [tal S4 - 30710-2 e 26fan  B7.000,00)
[Banco [al §.4 - 30710-2 ofe 3lfan 10,000,000
Banco [tal S4 - 30710-2 ole Lifev)  57.000,00)
[Banco [tal §4 - 30710-2 o lafmar) 5374659
[Banco [tal S - 30710-2 ofe 18/zhy 1500000
Banco [tal S4 - 30710-2 ole 17mag] 1888271
[Banco [tal S.4 - 30710-2 ofe Diwaj| 1500000
Banco [tal S4 - 30710-2 e Oy 10.000,00)
[Banco [l §.4 - 30710-2 ofe 12desy 10,000,001
Banco [tal S4 - 30710-2 ole loiden 1500000
[Banco [tal 54 - 30710-2 ofc 2liden 15000004
[Banco [tal S - 30710-2 ofs 2lidez 4.000,00
Banco [tal S4 - Ragio 110067 O&fiar  26.555,00)
[Banco [l §.4 - Razin 110367 19%an  15.000,00
Banco [tal S4 - Razin 110550 16/1miag 7,000,000
[Banco § antander Ragio 110694 19an 4482400
[Eanea S antander Razio 110094 0] 10,000,000
Banco § axtander Radio 110894 O&faby  10.088,55)
[Banco do Brasil S 4 -cie 16.107-1 Tijan|  52.250,00
Banco do BrasilS 4 -cfc 16.107-1 s 24, 250,00)
[Banco do Brasil§ 4 - 16.745-6 c/c 2lfa  23R115E7)
[Banco do BrasilS 4 - 16,7435 oo 18/shy 2,100,000
[Banco do Brasil§ 4 - 16.7453-6 clc 194ahy 1.000,00)
Banco do BrasilS 4 - 16,436 ofe 120mad] 230000
[Banco do BrasilS 4 - 16,7435 cic 13w 4.930,00
[Banco do Brasil§ 4 - 16.745-6 cfc Oliuy 3.000,00
Banco do BrasilS4 - 16,436 ofe OZn 1500000
Banco do Brasil S 4 - 16,9436 ofe l6fun 1800000
Banco do BrasilS 4 - 16436 ofe Qlun  7.000,00)
Barco doBrasilSd - 167436 cfe 24fun 500000
Bancodn BrasilBde - cii3Gein | - Wl - 205500
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BANCO CONTA DATA VALORR$

EBanco do Brasil 24 - 16,436 cle /azal 2.800,00
Earco do Brasil 54 - 16,438 el Oiazo £.000,00
Fanco do Brasil 54 - 16,7456 clc Odhiazo 2.100,00
[Barco do Brasil 54 - 16,438 e 11liago 26 000,00
Darco do Brasil 54 - 16436 cle [T 1m4541
Barco do Brasil 54 - 16436 cle O&dant 2.000,00
Barco do Brasil 54 - 16436 cle Oliene 12 100,00
Barco do Brasil 54 - 16,7436 cle Ddinoer 6,708, 0
Fanco do Brasil 4 - 16,7436 cle 2imov 3780000
Farco do BrasilS4 - 16. 74536 cle 280w 12 054,64
[Earco do Brasil 34 - ofc 51875 07fjan 242, 500,00
Fanco do Brasil 54 - ale 5187 Odizat 42 500,00
Fanco do Brasil 84 - aic 24.201-2 2Wmai 55484, 56
Earro do Brasil 54 - cic 242012 2 4. 56,65
Banco do Brasil 4 - aic 257408 260daz | 480.000,00
Banco do Brasil 5.4 - ofs 24 20539 134aby 230795
Banoo do Brasil 24 - oo 24.205-9 0Zmn 7.000,00
Baneo do Brasil5 4 - oz 24 2039 21fset 20 20e, 24
Baveo Itah 24 20652-7 clo 150ma; £.000,00
Banco [ta1 54 20652-7 clc 18/ mail 7.000,00

Total 2.511.636, 14

Infracdo 2 — Glosa de despesas

5. Como mencionado no TVF, as despesas glosadas estdo
discriminadas nas planilhas de fls. 855/860, e podem ser vistas

abaixo:

Conda razan S2003-1 Servicospresiados PJ

DATAl VALOR [Fundaneniacio pama glsa

034 EDJZIU:I,I:I:IIRef'er&se an ano-calendariode 2004

10an| 12 SEI:I,EI:II]:JEcﬁJ;SD Zerérica dos serioos prestados, ser conprovacio da operacio

13an| 14 J:IU:I,I:I:IlRefEm-se a0 anc-calenddniode 2004

1342y 14 J:Il:l:l,l:l:lll?.ef'er&se an ano-calendariode 2004

Aljan

12 EIII,IIIIDEcﬁJ:- Zerénca dos serioos prestados, sem conprovacio da operacio

7 JIID,|II|S em apresentagio de domurerto

25jan

14.??5,El:lh?.efer&se a0 anc-calenddriode 2004

£ A0, ME em apresentacio de domumerto

27

14 775,000 em apresentacio de domumerta

& 000,00F em apresentacio de domumerto

ZRian

15 000,00F em apresentacio de domumerto

31fjan

500, 0Descriciio genénca dos seracos prestalos, sem compiovacio da operacio

2

15 J:Il:l:l,l:l:lh:flacri;;ﬁn Zerétca dos serioos pestados, semn conprovacio da operacio

12

12 493,950 em apresentacio de domumerto

14 ffens

12512 30F e apresentacio de domumerto

187

35 000,005 em apresentagio de domumerto

5

12 500,000 escriglio genérica dos servipos prestados, sem conpiovagio da operagin

0 Lirnay

S‘.TI'DD,U]hJEcﬁJ:- gerénca dos serwios prestados, sem conprovagio da oparacio

0 Sfmar

15 000,00F em apresentacio de domumerdo

1 iztay

14 077 A0F em apresentacic de domumerdo

2 irriy]

H 755 0Deniigio peiérioa dos servicos prestados, sem conpiovacio da operacio

S1-C4T1
Fl. 4



Conia razin S2093-1 Semdcospresiados B

DAT A/

YALOR

Fund amendacio para ghea

23 may

1499135

[ emapresentacio de domurerdo

25ia

12 500,00

Dlesoricio genenoa dos setvioos prestalos, sem compiovacio da operacio

E.' Lo

(Vi y 1400000

| 14 991 35

[ e apresentacio de dommrento

L4 500,00

Eermapresentacio de domurmrento

Eerapresentacio de domumrento

lzibd 1499135

Desoricio genenca dos setvipos prestalos, sem compaovasio da operacio

14/hy

| 1459135

Descricho gendrica dos servipos prestalos, sem compinvacio da operacio

18@
(25024

| 1500000

Descriciio genérica dos setvipos prestalos, sem conpiovacio da operacio

1250000

Descricho genénica dos servipos prestalos, sem conpiovacio da operacio

Dirnal

11 446,00

Dheserigio gerénca dos servipos prestalos, sem compiovagio da operagio

irra)

11 446,00

Desoricio genenioa dos setvioos prestalos, sem compiovacio da operacio

(2

12.500,00

Descricio genética dos setrioos prestalos, sem compiovacio da operacio

linn

12.500,00

Descriciio genérica dos setrioos prestalos, sem compiovacio da operacio

Flipan

15000, 00

Drescricho genérica dos servicos prestalos, sem compiovacio da operacio

056l

14 302,50

Dhesericio gerénca dos servipos prestalos, sem compaovagio da operagio

05l

10,0000

[ e apresentacio de domrrento

1%l

5354.30

Descriciio genérica dos sepripos prestalos, sem compaovacio da operacio

20l

11518,75

Eemapresentacio de domumento

25l

115818,75

Dheserigio gerénca dos servipos prestalos, sem compiovagio da operagio

01f2zd

14302, 50

Dlesoricio genenca dos setvioos prestalos, sem compaovacio da operacio

110

25 800,00

[ e apresentacio de dommrento

2%ago

15,000, 00

Descriciio genérica dos setrioos prestalos, sem compiovacio da operacio

2%ago

12500, 00

Descrichio genérica dos servioos prestalos, sem comprovacio da operacio

Sagod

115918,75

Eemapresentacio de domurerdo

2liset

£.739,00

Desoricio genenca dos setvioos prestalos, sem compaovacio da operacio

isef] 14 30250

Descriciio genérica dos servipos prestalos, sem conpiovacio da operacio

ot

5 .500,00

Descrigho genénca dos servipos prestalos, sem conprovagio da operacio

10t

11 518,75

Dhescrigio gerénca dos servipos prestalos, sem compiovagio da operagio

Ginons

1173125

[ e apresentacio de domurernto

10

5000,00

Descricio genética dos seprioos prestalos, sem compiovacio da operacio

100

25 504,80

C e apresentaciio de domurernto

11ino

4.100,00

E ermapresentacio de domurmrento

17

1 000,00

Eemapresentacio de domurrerdo

1inons

100,00

[ e apresentacio de domumrernto

ZRimons

5 000,00

Descricio genética dos seprioos prestalos, sem compiovacio da operacio

23

552500

Descrigho genénica dos servipos prestalos, sem conprovagio da operagio

0] ez

% 000,00

Drescrigio gerénca dos servipos prestalos, sem compiovagio da operagio

0] ey

& 000,00

[esorigio genenca dos servipos prestalos, sem conpaovasio da operacio

2l e

15000,00

Descricho genénica dos servipos prestalos, sem compinvacio da operacio

[1efil

15,000, 00

Crplicidade de lancanentos

el

400,00

Descrichio genérica dos servioos prestalos, sem comprovacio da operacio

e

10,100,580

Eemapresentacio de domurrerdo

1M e

1.000,00

E e apresentacio de domurento

128 e

100,00

[ e apresentacio de domumrento

Ididen 101100

E e apresentaciio de domurento

12dem

4 000,00

[ emapresentacio de domurerdo

15Hem

100000

[ emapresentacio de domurerdo

148 ez

1.000,00]

[ e apresentacio de domurrento

14 e

3.000,00

[ erapresentacio de domurento

Comia razio ST003-2 Senvicosprestados PJ

DATA| VALOR

[Fundanendacio para glea

15

2 564,50

[ ermapresentagio de domurrerto

24

11.73L,25

Crescricio genénca dos servicos prestados, sem comprovagio da operacio

[T98.253,09
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I Sem

| Conta S5allo  |Comprovacho| comprovacio
{43101 ATFIFFOME E CELULARES 844957 0,00 244957
43100 PSS AGENS ABREAS £.105,11 0,01 £.105,11
52131 4[TELEFONE E CELULARES 101045 1552714 15475231
521522 INTER HET 352750 427277 5525513
52155-0REIRESENT A7 A0 14 589,61 0,00 14,559 51
52155 0EEGTR 08 B3 0,0 BE.T00
521564 FLAGENS EESTADAS lz2o2e s 1960565 2242594
52157-REEME OL50 DE DESPES 45 5772275 [ilis §7.729.73
52175-TDESTESAS DIVERS.AS 42 060,50 0,00 42,060,900
52179-50851E TEHCIA MEDID AESOC AL 225,24 000 2856 24
43012-0[LAC HE E ALIMENT A0 50 4 053,09 0,0 405309
52061235 T0S COM ALIMENT ACA0 WAL il 3953550
52063-1 DESTES A C/ILANO DE SATDE 06450 2576068 14,554 3¢}
520BE-4LANC HES E REFEIDNES 2005172 0,00 3205172
Total fE6 72170 sdoes 631755, 16

Conda Mo Fl  |[Fundamendoparaaghea
4301 010505 ONTRIBUL; PES EDOMATIVOS 206200 841 JAn 15 Lein® 214905
51000107 DESPES A5 INDED T IVELS 474165 845 last 15 Lein 214083
51010107 ERIMDES ED 0ACHES 145,101 st 15, Lei o 9.14985
607697

6. Na descricdo dos fatos do auto de infracao de IRPJ (fls. 864),
no que tange a glosa das despesas, a autoridade faz mengdo
expressa aos Seguintes artigos do RIR, de 1999: 273
(inobservancia do regime de competéncia); art. 299 (ndo
comprovag¢do da necessidade a atividade da empresa e a
manuten¢do da respectiva fonte produtora); art 360 (servigos
assistenciais devem ser destinados de forma indistinta a todos os
seus empregados),; art. 369 (despesas com alimentagdo devem
abranger indistintamente a todos os seus empregados) e art. 841,
Il (falta de apresentacdo de documenta¢do probatoria da
operagdo). E mencionado ainda o art. 13 da Lei 9.249/95.

Infracdo 3 — Inexatiddo na DIPJ

7. Além das infragoes acima, o contribuinte, foi multado em R$
500,00, na forma do art. 7°, §3°, II, da Lei n°10.426/2002, pela
apresentacdo, antes do inicio da agdo fiscal, da DIPJ ano-
calendario de 2005 com valores incorretos em relacdo aos
valores registrados nos livros e documentos contdbeis e fiscais
apresentados pelo contribuinte.

8. O enquadramento legal, aléem do ja mencionado, pode ser
visto no campo especifico de cada langamento.

Impugnacgdo

9. Inconformado com a autuagdo, o interessado, por meio da
peca de fls. 903/920, alegou, em sintese:

Infracdo 1 — Omissdo de receitas

9.1 que os valores do Banco Santander, conta corrente 980064-
4; referem-se- a- empreéstimos bancdrios na modalidade “conta



garantida’; logo, ndo sdo receitas tributdveis, como provam os
documentos juntados (doc. 1);

DATH OBLGEM TALOR
037062005 | CTA. GARANT IDA 100.000,00
23/07,200E5 | CTA. GARANT IDA L0000, 00
29/07,200E8 | CTA. GARANT IDA Z00.000,00
£29/08,/2005 | CTA. GARANT IDA Z00.000,00

9.2 que o valor de R$ 13.237,50, da conta corrente 25545-9 do
Bainco ITAU advém de transferéncia bancdria da conta corrente
23487-6, tambem do Banco Itau (doc. 02); logo, conforme § 3°,
1, do art. 42 da Lei n° 9.430/96, ndo deve ser considerados para
fins da determinagdo da receita supostamente omitida;

DIATR TALOE OBIGEM

1170172005 13.237,50 TEANSE. DA CfC 23 _487-6;CH: 000030

9.3 que créditos identificados pela fiscalizagdo na conta corrente
307102, também do BANCO ITAU, tem-se os seguintes
esclarecimentos:

(a) sdo oriundos de transferéncias entre contas do mesmo titular
(origem c/c 39525-5 e 44241-2, ambas do ITAU), (origem c/c
100067-6, do UNIBANCO), e (c/c 121.881-6 do BRADESCO)
(DOC. 03) ; logo, ndo se constituem em receita supostamente
omitida:

TATR TALOR ORIGEH
1E/1E FEOQE 10. 000,00 TEF — TDANEF.C/C 23.EEE-L -CTA CARLNTIDA
1 /12 /2008 1L, 000,00 TEF — TRANEF.C/C 39.LEE-L -CTA CARANTIDA
21 /12 /2005 15. 000,00 TEF - TRANSF.C/C 39.525-5 -CTA GARANTIDA
2171272005 4.000, 00 TEF - TRANSF.C/C 44._Z41-7 -CTA GARANTIDA
13 /01 fE005 10. 000,00 DEP.CHEQUE C/C 100_0&7-& ;CH: 100129
14 /01 fE005 1L, 000,00 DEP.CHEQUE C/C 1lZ1._821-& ;CH:O000Z00
2101 /2008 10. 000,00 DEP.CHEQUE C/C 1lZl.821-& ;CH: 000ZzZZ
12./04 /2005 15. 000,00 DEP.CHEQUE C/C lE1.881-6 ;CH: 000213

(b) o valor de R$ 10.000,00, em 05-10-2005 refere-se a receita
tributada, originada da nota fiscal de servigcos n° 002437, de 08-
09-2005, emitida para FUNDACAO PADRE ANCHIETA (DOC.
04);

TATA
054102005

TALOR
10.000,00

0RIGEH
TED REC DUP: FUNDACAD Pe. ANCHIETA NF:0z2437

¢) O valor de RS 53.746,99, em 16-03-2005, refere-se a receita
tributada, originada do pagamento parcial da nota fiscal de
servicos n°® 002322, de 16022005, emitida para SMP&B
COMUNICACAO LTDA. (DOC. 05);

DA TR VAL OR ORIGEH

£ 7dE, 99 PEC .DUP: ZMPEE COMUONIC nf:02322

I
le/oz/e008 |

d) Os créditos abaixo sdo identificados no proprio extrato da
conta corrente 30710-2 do BANCO ITAU, como originados de
recebimento de receitas tributadas por desconto de duplicatas ou
de servigos prestados a clientes do IMPUGNANTE (DOC. 06).
Vejamos:
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FF TDRTR VAL 0F ORIGEH

T 0% /01 /Z008 7. 445, 1k DEC_DUP|GIOVANNI FCE S/A
I" Z& /01 /Z00E 27_000,00 DEC. DUP|OLGILYY & MATHER
i ZE/02 /2005 a7_ 000,00 PEC.DUP|0LGILWY & MATHER
{  17/05/2005 18.892,71 DE 2C DUPLICATAS

(¢) Note-se, ainda, que o langamento de R$ 15.000,00 em 20-05-
2005, objeto da listagem da autuagdo, ndo tem contrapartida no
extrato bancdrio do IMPUGNANTE, o que configura um erro do

AUTO que, portanto, deve ser de plano expurgado da autuagdo
(DOC. 06).

9.4 que o maior valor relativo a crédito na conta Banco do
Brasil 16743-6 refere-se a repasse de subscrigcdo de Certificados
de Investimento Audiovisual, que ndo é tributado (pois ndo é
receita), conforme determina o art. 48 4 e seguintes do RIR/99.
Os subscritores foram o BNDES e a Companhia Brasileira de
Offshore, nos valores de R$ ,194.000,00 e¢ RS 45.115,67,
respectivamente, conforme carta do agente financeiro,
PROSPER CORRETORA (DOC. 07):

IATR TALOR OBIGEM

2170172005 238115 87 Subscrigan de Certificado de Immestimento

Tudioviszuwal -Carta da Corretora Prosper.

9.5 que os demais valores abaixo indicados referem-se a
transferéncias entre contas do mesmo titular no BANCO DO
BRASIL que, como visto, devem ser excluidos do auto por for¢ca
do art. 30, I, da Lei n° 9.430/96 (DOC. 08):

DATR TALOE DEIGEN
01/06/2005 3.000 00 A, Crédito - TED C/C 13276-4
0z2/06/2005 15000, 00 A, Crédito — TED C/C 13276-4
Le/06/2005 13.000,00 Ay, Crédito — TED C/C 13276-4
Z1/06/2005 7.000,00 I, Credito — TED C/C 13276-4
24/06/2005 L. 000,00 Ixr. Crédito - TED C/C l3z276-4d
0z 08/2005 Z. 600,00 kxr. Créditeo — TED C/C 13276-4
04/058/2005 S.000, 00 A, Crédito — TED C/C 13276-4
04/058/2005 £.100,00 Ay, Crédito - TED C/C 13276-4
06/10/2005 Z.000 00 k. Crédito — TED C/C 13276-4
0171172005 1Z.100,00 Ayv. Crédito — TED C/C 5110-3
Z2/11/2005 3,700 ,00 Iy, Crédico - TED C/C 13E76-4

9.6 que ha também nessa conta créditos originados da prestagdo
de servigos ja tributados, conforme indicagdo abaixo (DOC. 09):

IATR TALOE OBIGEM
11/07/2008 2. 055 00 Dep. Chegque. - Prémio Nordeste -NF:0z406
11/08/2008 26.000,00 Dep. Chegque - Elimar Prod.: NF:0Z4z4
£841 152005 1Z.054,64 Dep. Chedque — Elimar Prod. : NF: 02468

9.7 que os langamentos na conta corrente 39525-5, Banco Itau,
referem-se a lancamentos de créditos de prestagio de
servigos/recebimento de duplicatas, saber (DOC. 10):

DATA VAL OR ORIGEM
DE/OL/Z00E 26939, 00 LECEETMENTO DE DUPLICATA DA OGILVY ERASIL
N COMINICACAD LTDA
15/01/Z005 15.000,00 RECEETMENTO DE DUPLICATA Di CATHA ECONGMICA
FEDERAL




9.8 que os créditos na conta 16107-1 no BANCO DO BRASIL
tém origem em captagdo de recursos da Companhia Brasileira
de Offshore, através subscri¢do de Certificado de Investimento
Audiovisual, no valor liquido de comissdo (R$ 24.250,00) e de
transferéncia bancaria de outra conta corrente na mesma
instituicdo financeira, no valor de R$ 52.250,00; logo, ndo
configuram receita tributavel que justifique a manuten¢do da
autuacdo nesta parte (DOC. 11):

[ tmma TALOE OEIGEN

— 17/01/Z005 £2.250,00 Transferéncia da cofc: 132764
I 20/0572005 £4 .Z50,.00 Subscricdo de Certificado de Drwrestimerto
| Audiovisual -Carta da Corretora Prosper

9.9 que os créditos na conta corrente 5187-X, no Banco do
Brasil tém origem em captagdo de recursos, desta vez da
Companhia Siderurgica Nacional através subscricdo de
Certificado de Investimento Audiovisual, nos valores liquidos de
comissdo de R$ 242.500,00 e R$ 48.500,00, respectivamente
(DOC. 12):

E

DATA VALOR ODRIGEM
07015200 24 5000 Subscrigdo de Certificado de Tmwestimento
5 0 Iadiovisual -Carta da Corretora Prosper.
04,10 ,200 48, 500,00

9.10 que o crédito na conta corrente 24201-2, no Banco do
Brasil, no valor liqguido de R$ 58.224,56 tem origem na
autoriza¢do da ANCINE relativa a anterior captagdo de recursos
para o Projeto Audiovisual denominado "Herbert Vianna Nossa
Gente", conforme extrato ora anexados (DOC. 13):

IATh TALOR OBIGEM
27 /08200 Eg. ZE4 56 Carta da ANCINE de Autorizacdo
5 Transferéncia de Pecursos e extraco do Banco do
Brasil

9.11 que o crédito que consta da conta corrente 26740-6 no
Banco do Brasil refere-se a primeira parcela (R$ 480.000,00) do
Contrato de Patrocinio do documentario de longa-metragem
denominado "Jodo" firmado com a Petrdleo Brasileiro SA., que
ndo se reveste da qualidade de receita tributavel, conforme
documentos, em anexo (DOC. 14):

DRTR TALOE ORI GEM

Contrato de Patrocinio -Petrobras

ZEFLZVEDD 480,000 0

9.12 que a conta corrente 24203-9, Banco do Brasil, serve
apenas para capta¢do de recursos para projeto audiovisual
especifico, sendo que os créditos de R$ 28.266,24 ¢ R$ 22.307,95
foram autorizados pela ANCINE e o crédito de RS 7.000,00 se
refere a transferéncia advinda da conta 13.276-4 da mesma
institui¢do financeira,; nesse contexto, os valores nela creditados
ndo devem ser tributados (DOC. 15):

“DETR TALOE ORIGEN
£1,/05,/2005 28.266,24 Carta da ANCINE de Acorizacds Tramsferéncia de
L3 04,/ 20058 ZZ.307,.35 Becursos e extrato da conta de caprtacdo
| 0z /06,2008 700000 crédito de transferéncia da ofc 1L3276-4

10
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9.13 que o crédito identificado na conta corrente 206627, no
Banco Itau, no valor de R$ 7.000,00, refere-se a receita ja
tributada originada da emissdo da nota fiscal n° 2361, de
11042005, para MEIOS DE PRODUCAO E DE
COMUNICACAO LTDA (DOC. 16):
IATR TALOE OBRTGEM
1&/05,/200 7000, 00 Feceita tribmtada - nf 2361, 11-04-Z00%
L

Infragdo — 2 — Glosa de despesas

9.14 que esse item do auto foi subdividido pela fiscalizagdo em
trés segoes: (a) Despesas diversas sem comprovagdo, no valor
global de R$ 631.755,16, (b) Despesas com servigos prestados
por terceiros, no valor global de R$ 798.263,09; e (c) Despesas
ndo dedutiveis com brindes e doagdes, no valor global de R$
64.076,92;

9.15 que cabe ao fisco provar que as despesas ndo sdo
necessarias, usuais ou efetivas,

9.16 que se afirma que parte da documenta¢do exigida ndo foi
apresentada pelo contribuinte, inclusive no que tange as
despesas de alimentagdo e de assisténcia médica, mas ao mesmo
tempo se entende, no auto, que tais despesas ndo sdo inerentes a
todos os seus empregados;

9.17 que, dessa forma, ndo procede a afirmagdo e o
enquadramento legal do auto no que tange ao pagamento das
despesas de alimentagdo e assisténcia médica aos empregados;
logo, o auto foi lavrado, nessa parte, apenas porque o
contribuinte ndo apresentou a totalidade da documentagdo
exigida no curso da agao fiscal;

9.18 que, nesse contexto, apresentou planilhas, acompanhadas
de documentagdo (doc. 17), que comprovam a correta
contabilizagdo dessas despesas;

9.19 que no que se refere as despesas listadas na conta do livio
Razdo 52093-2 — SERVICOS PRESTADOS - PJ, a fiscalizagdo
identificou dois motivos para a sua glosa: (1) por se referirem a
despesas do exercicio anterior, sendo aplicavel o art. 273 do
RIR/99; (2) por falta de comprovagdo da operagdo que lhes deu
causa ou por falta de apresentacdo de qualquer documento
suporte, sendo aplicavel o art. 299 do RIR/99;

9.20 que quanto ao primeiro motivo, assiste razdo a fiscalizagdo,
porque se tratavam de langamentos equivocados do contribuinte;
todavia, a excegdo desses langamentos e de outros que foram
feitos em duplicidade (por erro do setor contdibil do
contribuinte), todos os demais devem ser expurgados do auto,
tendo em vista que o contribuinte elaborou detalhada planilha
capeando os documentos suporte dos respectivos lan¢amentos
contabeis (DOC. 18);



9.21 que o art. 299 do RIR/99 ndo configura uma presun¢do
legal, de maneira que compete exclusivamente ao fisco provar
que 0s servi¢os pagos ndo foram necessarios, usuais ou efetivos;
assim, ainda que a descri¢do nas notas fiscais ora apresentadas
ndo tenha sido adequadamente feita ou contenha falhas, isso ndo
é fator suficiente para desconsiderar a dedutibilidade das
referidas despesas, que foram normais e efetivas,

9.22 que 1l particularidade ndo impede que a respectiva
despesa seja dedutivel para fins fiscais, uma vez que a mesma
enconira-se suportada por outros documentos, como notas
Jfiscais e comprovantes do efetivo pagamento,

9.23 que a contabilidade faz prova em seu favor;

9.24 que os autos de PIS/PASEP, Cofins e CSLL decorrem do
langamento de IRPJ; portanto, também sdo eles improcedentes;

9.25 que a autoridade julgadora podera deferir diligéncias que
entender necessarias.

A 3* Turma da DRIJ Rio de Janeiro II, por unanimidade de votos, decidiu:

a) declarar definitivamente constituidos na esfera administrativa os
langamentos:

a.1) de reducdo de prejuizo fiscal ¢ de base negativa a compensar de R$
2.796.630,93, para R$ 393.348,31; ¢

a.2) dos seguintes créditos tributarios relativos a matérias ndo impugnadas:
IRPJ, RS 36.050,66; CSLL, R$ 21.618,24; PIS/PASEP, R$ 1.705,29; Cofins, R$ 7.854,66; ¢
multa regulamentar de R$ 500,00 (fIs. 861).

Tais valores foram apartados destes autos para fins de cobranga;
b) julgar procedente em parte os langamentos, de modo a:

b.1) manter o valor de R$ 637.078,67 de IRPJ, juntamente com a multa de
oficio e os juros de mora, cancelando o montante desse tributo no valor de R$ 190.462,69;

b.2) manter o valor de R$ 237.988,32 de CSLL, juntamente com a multa de
oficio e os juros de mora, cancelando o montante desse tributo no valor de R$ 59.926,57;

b.3) manter o valor de R$ 30.680,91 de PIS/Pasep, juntamente com a multa
de oficio ¢ os juros de mora, cancelando o montante desse tributo no valor de R$ 9.055,80;

b.4) manter o valor de R$ 141.318,14 de Cofins, juntamente com a multa de
oficio e os juros de mora, cancelando o montante desse tributo no valor de R$ 41.711,56.

O Acordao n°® 12-42.576, de 30 de novembro de 2011, recebeu a seguinte
ementa:

12
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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2005

MATERIAS NAO IMPUGNADAS. REDUCAO DO PREJUIZO
FISCAL. GLOSA DE DESPESAS DE BRINDES E OUTRAS.
MULTA  REGULAMENTAR.OMISSAO DE  RECEITAS.
DEPOSITOS BANCARIOS.

Consideram-se ndo impugnadas as matérias ndo expressamente
contestadas.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA - IRPJ

Ano-calendario: 2005
DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RECEITAS.

Caracterizam omissdo de receitas ou de rendimentos os valores
creditados em conta de deposito ou investimento, em relagdo aos
quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente intimado,
ndo comprove, mediante documentagdo habil e idonea, a origem
dos recursos utilizados nessas operagoes. Comprovado que o
crédito bancario ndo representa receita ou ja fora tributado,
cancela-se o langamento correspondente.

GLOSA DE GASTOS. ATRIBUTOS DE DEDUTIBILIDADE.
COMPROVACAO EM PARTE.

Mantém-se a glosa de gastos cujos atributos de dedutibilidade
ndo foram comprovados. Os gastos comprovadamente dedutiveis
devem ser excluidos.

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES
Ano-calendario: 2005
TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL. PIS. COFINS.

Aplica-se a tributagdo reflexa idéntica solu¢do dada ao
lancamento principal em face da estreita relagdo de causa e
efeito.

Cientificada do Acérdao em 03/02/2012 (fls. 3564), a contribuinte apresentou
em 06/03/2012 o recurso voluntario de fls. 3603-3639, basicamente reiterando os argumentos
apresentados na fase de impugnacao.

Ao apreciar este processo, em sessdo realizada em 07/03/2013, este
colegiado, por unanimidade de votos, converteu o julgamento em diligéncia, conforme
Resolugdo n°® 1401-000.219, concedendo a recorrente a oportunidade de trazer aos autos uma
correspondéncia oficial, emitida pelo Banco Santander, informando se, na época dos fatos (29
de julho de 2005), todos os valores consignados nos extratos bancarios da contribuinte sob o
codigo “CTA GARANTIDA” efetivamente se referiam a contratos de mutuo.



Em atendimento a esta solicitacdo, foi juntado aos autos o documento de fls,
3822, firmado pelo Banco Santander, informando que os langamentos creditados na c/c
2080120002897 (antiga conta 980064-4), nos valores de R$ 50.000,00 e R$ 200.000,00, no dia
29 de julho de 2005, referiam-se a uma operagao de Empréstimo de Conta Corrente Garantida.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Fernando Luiz Gomes de Mattos
O recurso atende aos requisitos legais, razao pela qual deve ser conhecido.

INFRACAO 1 - OMISSAO DE RECEITAS. CREDITOS BANCARIOS
SEM ORIGEM COMPROVADA

1) Conta garantida

Originalmente foram quatro depositos considerados sem origem pelo Fisco.
No entanto, o colegiado julgador a quo reconheceu que dois deles efetivamente se referiam a
contratos de mutuo, tendo em vista a apresentagdo dos respectivos contratos. O quadro abaixo,
extraido do Acdrdao de piso, fls. 3521, ilustra essa situacdo:

BANCO CONTA DATA | VALOR R§ | ORIGEN ALE GADIA FROVA FIS.

Conirain de nnnuo

oo Saleriicle G/un | 100.000,00CTA.CARANTIDA|(358521443), emitido em 971074
03/06/2005, R$ 100.000,00
Mo fo1 1de ntifizada

Farvco Santader - ok 9800544 | 290l | S0000,00 CTA GARANTIDG |indridualizadaments a arigern
e tal wralor
Mo fo1 1de ntifizada

Farra Santander - ok %3000644 | 294ul | 200000000 CTh GARANTIDG [indrddualizadaraente a origer
de tal walor
Condrain de nnnuo

s odaleriicle MWagn | 200.000,00/CTA.GARANTIDA|(375505329) emitido em  [967/960
200082005, B$ 200.000,00

No tocante aos outros dois depoésitos, a contribuinte ndo trouxe aos autos os
correspondentes contratos, capazes de comprovar a efetividade daqueles empréstimos.

No entanto, este colegiado reconheceu que havia um forte indicio de que
estes dois valores creditados em sua conta bancéria também decorram de contratos de mutuo.
Afinal, no respectivo extrato de conta corrente tais depositos possuem a mesma descricao
(“CTA GARANTIDA”) daquela que constava em relacdo aos depositos efetivamente
comprovados.

Em atendimento a diligéncia determinada por este colegiado, foi juntado aos
autos o documento de fls, 3822, firmado pelo Banco Santander, informando que os
langamentos creditados na c/c 2080120002897 (antiga conta 980064-4), nos valores de RS
50.000,00 ¢ R$ 200.000,00, no dia 29 de julho de 2005, referiam-se a uma operagdo de
Empréstimo de Conta Corrente Garantida.

Assim sendo, dou provimento ao recurso voluntario, em relagdo a estes dois
depositos (nao negritados no quadro acima).



2) Transferéncias entre contas de sua titularidade

O colegiado julgador a quo considerou comprovados 12 depositos, em
relacdo aos quais resultou comprovada a transferéncia bancaria entre contas de mesma

titularidade.

No entanto, outros 10 depositos ndo foram aceitos pela decisdo de piso,
conforme quadro abaixo (1iontagem feita a partir da decisao de piso, fls. 3522-3523:

= Transferéncias enire contas do
' Tramsferincia  [meSmo timularno BANCO DO
L ) - Contas mesma BRASIL. API‘E:MDI.I
.nf:- Biasil SA - 16.743- o1jum|  3.00000/6mlaridade. Av. cuqtt_spnnd&nm ao bincn . 1059
C Credito - TED C/C solicitando o TED MNio f?l
132764 apresentado na mmpugnagio extrato
do banco de ongem identificando a
operagio.
Transferéncias entre contas do
T ransferéncia Imesmo tiular no BANCO DO
Contas mesma [BEASIL. Apresentou
[Banco do Brasil 54 - 16.743- o2gun| 15000 00kl 'Ji de Ay [porespondéncia ac binca_ 1060
fcic " \cradits - TED C/C solicitando o TED Mio fo
132764 apresentado na impugnagio extrato
do banco de onigem identificando a
operacao.
Transferéncias entre contas do
T ramsferineia Imesmo trtular no BANCO DO
Contas mesma BRASIL. ..'Jc:pre.seutnu
?al.lcn do Brasil 54 - 16.743- 167un| 18.000,00litularidade. Av. cuqtt_spnnd&um ao banfn . 1061
cfc Cridito - TED C/C solicitando a o TED Nau‘fm
132764 apresentado na impugnaciao extrato
- do banco de origem identificando a
operagao.
Transferéncias enire contas do
T ransferéneia Imesmo trtular no BANCO DO
. Contas mesma BRASIL. A:pna::-,&utnu
Bal.lcn do Brasil 54 - 16.743- 2G| 7000 00/mlaridade. Av cuqtt_spnnd&nm ao bincn . 1062
6clc Cradito - TED C/C solicitando o TED Mio fom
137764 apresentado n.a_lmpu_gluu;_ia extrato
= do banco de ongem identificando a
operagio.
Transferéncias entre contas do
Transferéncia Imesmo tiular no BANCO DO
Contas mesma [BRASIL. Aprgseutnu
?:u_m: do Brasil SA - 16.743-| s 5.000.00 ﬁn:la;;da de Av correspondéncia ao binca _ 1063
cic Cradito - TED C/C solicitando o TED Mio fo
132764 apresentado na impupnagio extrato
do banco de onigem 1dentificando a
operagio.
Transferéncias entre contas do
Transferéncia Imesmo trtular no BANCO DO
) _ Contas mesma BRASIL .-'l'l:pl'E:SEEI.tDI.I
[Banco do Brasil SA - 16.743- 02ago|  2.60000itmularidads. Av correspondéncia ac banco 1067

Gcic

Credite - TED C/C
152764

solicitando a o TED. Nio f

apresentado na impugnagio extrato
do banco de onigem 1dentificando a

operacio.
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BANCO CONTA DATA | VALOR R§ | ORIGEM ALEGADA FIS.
Transferé roias entre contas do
i tnestno titalayvo BARCO DO
LRI R ASIL. Apreserton
Farca do Byl 52 - 16743 |0y, | g oon iolfitularidade. ey, [ConePOdEnCE a0 banco. 1063
¥ ol 532 aolicitando o TED. Méo foi
Crédito - TED CiC z pE
{39764 aprese itadn na g nacEo extrato
dobarco de origemn identificandn a
3 opeTazio.
Transferé nelas entre contas do
i roestno titalar o BANCO DO
' LrnsIEtCn  pp ASIL Apreserton
i:'a.?n_-n do Brail B4 - 16,743 Oiazn| 2100000 tlaridade, v, n::n:n}r;e_sp:mﬂ&mm an ha.ttcc' ; 1060
b cle Creditn - TED Cic B2 itando a0 TED. Nacu"ﬁ':u
| (37764 apress rtado ba rapnzhacin extrato
E dobarco de origer identificands a
OTETAgAo.
Transferéreias e ntre contas do
s acia tnestao titlar no BANCO DO
. ERASIL. &ypeese rtou
Parco foBrall Sh-ck | j9g0| sppmonf PHRSIOSI e gordéneia ao banco 10841025
| N aolicitando 4 o TED. H4 extrato
icordrrnando apenas o crédito na
conta 16.1070-1
Transferé reias entre contas do
Transferé rcia rnestao titalar no BANCO DO
IContas mestoa BRASIL. &prese rdou
Banco do Brasil 54 - cle 3 titularidade. correspotdéncia ao banco
b4 2032 (en | 70000 ditn de solicitandn a o TED. Héo foi
travsferéncia da ol japrese rtado na ropugnagio extrato
13276-4 dobarco de origem identificando a
o} ragio.

S1-C4T1
FL. 10

Em sede recursal, a contribuinte apresentou um conjunto de extratos (doc. 3,
fls. 3721-3726), contendo as operacdes capazes de comprovar as suas alegagoes (transferéncias
entre contas de mesma titularidade).

Diante do exposto, dou provimento ao recurso voluntario, em relagdo aos 10
depositos controversos.

3) Receitas de prestacio de servicos

Remanesce litigio em relagao a 20 depositos, para os quais a contribuinte, ora
recorrente, alega tratar-se de receitas de prestacdo de servigos ou desconto de duplicatas, que
teriam sido regularmente oferecidas a tributagao.

i - ‘i L. 5o dividi
Para facilitar a analise, estes 20 depositos bancarios serdo divididos em 5
grupos.

3.1. Dep6sitos cuja Unica prova trazida aos autos era o proprio extrato da
conta creditada

O quadro abaixo, extraido da decisdao de piso (fls. 3525), apresenta os quatro
depositos que compde este grupo:



BANCO COITTA DATA | VALOR R$ ORIGEM ALEGADA FROVA FLS.

Receitas servigos.
REC DUF: GIOV AN
Tromxe sornente o

ﬁﬁiﬁﬁézﬁ °  extmiobancirioda [ 104911055
se tratar de receitas de Restrsustieds,

servigos prestadng

Bawo lian 54 - cfo 25545 Than | 2244515

! Receitas servigos. FEC.
E‘IT:EE DLGI‘H;E;&HE & Tronze sornente o
HER. Alogag e xtrato bancdrio da 104311055

proprio extrato cornprosa :
e e conta creditada.

servigos prestados

Barwo ftad 54 - 307102 cle | 280an | 5700000

Receitas servigos. FEC.
E-'IUPEE DLGIELIH? & Tromxe sornente o
HER Megaquen | .0 i hanedrioda | 104911055

propeio extrato cornprova .
Wik s A corta creditada.

servigos prestados
DESCONTO
DUPLICATAS Blegague | o e g

Banco et S4 - 07102 cde | 17mai| 1829271 Euplﬁpm Es’ﬁgiﬂ 2 extratn hancdrinda | 104901055
: corta creditada,

receltas de servigos
pre stacos

Baneo It 5.0 - SO710-2 ol | 250er | 57 000,00

Em sua peca recursal, fls. 3624-3625, a contribuinte apresentou
esclarecimentos individualizados para cada um desses créditos, indicando as folhas dos livros
Diario e Razao em que as correspondentes receitas foram escrituradas.

Compulsando os autos, constatei o seguinte:

a) Em relagdo ao primeiro crédito, no valor de R$ 82.445,15, verifiquei que o
langamento efetuado na fl. 220 do Livro Razao (fls. 3749 dos autos) apesar de coincidente
quanto a data, nao coincide quanto ao valor. A recorrente nao justificou esta diferenca.

b) Em relagdo ao segundo e terceiro créditos, ambos no valor de R$
97.000,00, verifiquei que os langamentos efetuados na fls. 219 do Livro Razao (fls. 3748) sao
coincidentes em datas e valores. Assim sendo, considero provadas as origens destes créditos.

c¢) Em relag@o ao quarto crédito, no valor de R$ 18.892,71, verifiquei que na
fl. 255 do Livro Razdo (fls. 3753 dos autos), efetivamente consta um lancamento neste valor e
nesta data, com o seguinte historico: “VRE REF RECEBIMENTO EM DIVS. NFS. EM
17/05/05”. No entanto, como ndo foram informados os numeros das notas fiscais descontadas,
ndo foi possivel comprovar se tais notas encontravam-se devidamente escrituradas como
receita (fls. 650-653 do Livro Razio, fls. 3754-3757 dos autos). Conseqiientemente, nao foi
possivel comprovar que este crédito correspondia a uma receita devidamente oferecida a
tributacao.

Assim sendo, dou provimento parcial ao recurso voluntario, apenas em
relacdo aos valores mencionados no item “b” acima.

3.2. Dep0sitos cuja Unica prova trazida aos autos era o proprio extrato da
conta creditada, sem prova de que se referiam a receitas € que as mesmas
foram tributadas
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Este grupo abrange dois depdsitos, resumidos no quadro a seguir (conforme
decisdo de piso, fls. 3525).

BANCO CONTA DATA | VALOR B | ORIGEN ALEGADA FROVA FLS.
Fecebimento de duplicatada | Byiyatn do Banco Tat
Banco Itan 54 —Fadio . OGILYY BRASIL ; L
A 295300 2
110556-7 Nan 0 CoMUMICAC RO LTDA Ejm 2 Touoeaze ntagdn de 107%

Barce Tt 54 —Rasfio
| 11065

Fecchinerdo de duplicatada | Extato do Banco [taid

19§ | 150000 P‘EIE*ID}%EEONOMICA cor a movirertagio de | 1079
titulos

Em sua peca recursal, fls. 3625-3626, a contribuinte apresentou
csclarecimentos detalhados, com referéncias as fls. dos livros Diario € Razdo onde tais
duplicatas teriam sido contabilizadas.

Compulsando os autos, verifico que os citados valores efetivamente
encontram-se contabilizados as fls 254 do Livro Razao (fls. 3752 dos autos). As datas dos
langamentos nao sao inteiramente coincidentes com as datas dos créditos nas contas bancarias,
porém sdo muito proximas (diferenca de apenas 2 dias). Assim sendo, considero provadas as
origens destes créditos.

3.3. Depositos para quais foi apresentadas nota fiscal de servicos, porém sem
coincidéncia de datas e valores

Este item abrange 4 créditos, assim resumidos na decisdo de piso, fls. 3526:

BANCO CONTA DATA | VALORRE ORIGEM ALEGADA FROVA FLS.
Mota fizeal de servigos
n’ 002322, de 16-02-
Receitas servigos. e
REC.DUP: SMPEB SUPER.
Bameo M 54 - 307102 cie | 16mar | 53,746,599 j i CONINIC A0 ED 1047
COWITNIC nf:02322, :
Receitas de servigns LT banhe
EARES: coineidéncia de walores
o data Ha nergdo &
1 h corta a crechtar.
Mota fiscal . HA
Receitas servigos, Becelta | coincidéncia de walor,
Parco Itad 54 E52-7 ol 1&ima 700000 | tributada - nf 23681, 11-04 | mas ndo de data. Ha 1104
! 2005 mengan 4 conta a
creditar,
: 3 Maota fiscal . Valores
: Beceitas servigos. Dep. i ;
Barco do Brasil S4-1673- | {101 | 55500 | Cheopue. - Prérein Nordests |72X00t comeidemn 8 |-y pp
& el i mencanacontaa
-HEO2406. Y
creditar.
B do Birasil S 4 - 16,743 Beceitas servigos. Dep. iﬂﬁgs;al'diiﬂfs
aeodo Brasl o4 - 1885 | oppoe | 12054,64 | Cheque - Elimar Prod.: SERENLORA T . 1076
& ole HF. (D462 proxirna. Ha mengdo 4
: : conta a crecitar.

Em sua peca recursal, a contribuinte ndo apresentou quaisquer
esclarecimentos ou elementos de prova adicionais. Os elementos constantes dos autos ja foram
corretamente analisados pelo colegiado julgador a guo, conforme quadro acima transcrito.



Ressalto, por oportuno, que pelo fato de ndo haver concordancia de datas e
valores, torna-se impossivel verificar se as alegadas receitas teriam sido oferecidas a tributagao.

Assim sendo, nego provimento ao recurso voluntirio, em relagdo a estes
créditos.

3.4. Depositos em relacdo aos quais houve coincidéncia de valores e datas
entre os dendsitos e as notas fiscais, mas ndo foi possivel comprovar que as

receitas foram tributadas

Este item engloba 4 créditos, assim resumidos na decisao de piso, fls. 3526:

BANCO CONTA DATA | VALOR R | ORIGEN ALEGADA PROVA FLS.
5 ; HMota fiscal. Walores e
ool Bl S8 M |1is| 25000 E’J:E;;l;as-s};lmsijﬁdﬁ ciata gineich P 1075
i NF (12424 servigos HeL o donE
ceditar.
Mota fiscal de servigos
Beceitas servigos. TED) n® 002437, de DB-09-
FECDUF: FUNDACAD | 2005, emitida para
Banco Had 54 - 307102 cfe | Sioat 1000000 | Pe  AMCHIETA FUNDACED PADEE 1044
BEF:02437 Servigos LMNCHIETEA. & mota
prestados faz mengdo 4 conta
depositar.

Analisando-se a peca recursal, ndo localizei nenhum argumento de defesa
apresentado pela contribuinte em relacdo a estes créditos bancarios. De igual forma,
compulsando os documentos anexados ao seu recurso, nao encontrei nenhum elemento de
prova capaz de comprovar que estas receitas tenham sido oferecidas a tributacao.

Assim sendo, também nego provimento ao recurso, em relagdo a estes
créditos.

3.5. Receitas de subvencdes publicas para producoes audiovisuais

Este item abrange 8 créditos, abaixo discriminados (montagem feita com
dados extraidos da decisdo de piso, fls. 3527-3528:

BANCO CONTA DATA | VALORRS ORIGEN ALEGADA FROVA FLS.
Carta da Anecing an BB
| Capegiodo eomsospare (7 S0 1 g
BupodoBralS-ck | vpusi| spopass|Frdieh Muciovisml 56,370 99 pare 109141092
Viahna - Nossa Gente". referida conte, e
090572005, Faltou
corprovat a tibutagdo
Cficio da Ancine an
Captagio de recirsos para Eiw?gém 3
Banco do Brasil $4 - cie o Projeto Audicvisual
24 90 iy | RE0TS L Histria de 22393.04, paraa 1102
s it i referida conta,
I : 140472005, Faltou
corprovat a tibutas 3o
Captagio de recurans
para o Projeto
Sndiorisual
denorminado "Histiria
de primeiro
Captagdo de recrsos para | mano” Oficio da
Barco da Brasil 54 - cle o Projeto Awliovisual Encire an BB
242039 At | BIEH e romivads "Histéria de | salicitaredn Hagant
Friteeiro mann”. transferéncia de B
2598192 paraa
referida conta, em
16/09/2005. Faltou
CONMPITYAY 3
tributag o,
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BANCO CONTA DATA | VALORR$ ORIGEM ALEGADA FROTVA FLS.
Primeira parcela (RS
420,000,007 do
Cortrato de Patrocinio
do dommnentino de
longa-metragern

. g denornada “Joda”,
BarcodoBrasil Sh-clfe  |op. - | gan gopop |COntato de Patroeitio - a0 g0 com a Petrélea | 10941008

2577405 Petrobras. Projeto "Todo”. oS
Lpresenta cortrato
discritminando o valor e
as cordigdes. Falton
COMMEIORAY &
L tribartag do.
DLpresenta
correspotdfncia da
Subecrigho de Cerfificads ;emlc;sf*:;ssgoﬂmm
Ssorotewtl ek | gin [eezoanp f’ Im’e]. .S;i’ﬂj‘ﬁ_rgg M, prnjets | FUDSCTISHD € R BT
"Casa d pedra”. auh:_nn.mg:an da &ncinge.
Projeto Casa de Pedra.
Faltou cormprosar a
tributagdo.
Subscrigio de
Subsorigdn de Certificado | Certificado de
de Trwestivne nio [ stimento
Ludicvigal BNDES ea | Audicwvisual -Carta da
Companhia Bragileirade | Conetora. Apresenta
Bancodo Braoil 54 - ; Offshore, nosvalors de correspondéncia da
167456 ofe 2jan | 2B 1567 pg'104.000,00 = RS Prosper S CTC o 1057

45.115,67, supostos repasses
respectramente . Projeto | datados de 22712«
"8 pessoa é pEta O gue 211212004, Faltou

tiasce". COrMpLOTvat a
tribntag #n .
Suhacrigin de
Certificadn de
Subsorigdn de Certificado | [mve simento
Barco do Brasil S 4 - cle lmetnene o (Sutiviel Uik
SlEx Aoat | 42.500,00 AuﬂJpV}sml.Cu:um}:&nlua Core tora. Aprpsent& 1027
Brasileira de Offhore. correspordéncia da
Projeto "Casa de pedra”. | Prosper 534 CVC com
repasses. Faltou
coraprovar a tibarta do
Subscrigin de
Certificadn de
[ stirnento
Lmdicrsual -Carta da
- . Conetora. Spresenta
ieu}isrgzgzlnmdidgerhﬁc&do cotrespordfncia da
Barco do Brasil 34 -cie Eiiiwisial Ehpning: | Prospershi GG cony
161071 30imaj | AZ5000 : repasse datado de 108151083

Brasileira de Offshore.

S 30M552005, Apressrda
Projeto Px Senhora das o Boletim d
Hmagens subserigho de
Certificadn de
[ shirento. Faltou

COIMPIOnAY 4
trbutagdo.

A contribuinte, ora recorrente, admite expressamente que o valor destes
créditos ndo foi oferecido a tributagdo. Em sua peca recursal, repetindo o que foi alegado na
fase impugnatoria, a contribuinte afirma que tais valores ndo constituem subvengdes correntes,
razao pela qual ndo devem ser computadas na determinagdo do lucro operacional (conforme
preve expressamente o art. 392 do RIR/99).

Em sua defesa, a recorrente faz referéncia ao art. 35 da IN 267, de dezembro
de 2012, o qual prevé que, em caso de ndo cumprimento do projeto ou realizacdo em desacordo
com o estatuido, a produtora deveria recolher integralmente tais recursos ao Tesou Nacional,
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acrescidos de multa de 50% e juros de mora. Em defesa de seu entendimento, apresentou
precedente da DRJ Campinas.

N3o assiste razdo a recorrente.

A recorrente limita-se a afirmar que as receitas em apreco ndo constituem
subvengdes para custeio. Absteve-se, contudo, de informar qual seria, entdo, a natureza destes
repasses. Absteve-se, 12ualmente, de indicar qual seria o fundamento legal para considerar
estas verbas recebidas como rendimentos isentos ou nao tributdveis.

A alusdo ao art. 35 da IN 267/12 ¢ totalmente irrelevante, pois ndo ha prova
nos autos de gue algum daqueles projetos ndo tenha sido regularmente cumprido. Em outras
palavras, ndo hé prova de que os citados recursos tenham sido devolvidos ao Tesouro Nacional.
Ao contrario, a recorrente admite tacitamente que efetivamente recebeu e se beneficiou
daqueles recursos, tato ¢ que limita-se a afirmar que os mesmos ndo seriam tributaveis.

Sobre o tema, posicionou-se com muita objetividade a decisdo de piso. Por
essa razao, adoto e transcrevo parcialmente as suas razoes de decidir, fls. 3526-3527:

[...] Deveras, pude observar no contrato social do interessado,
no sitio na internet da Ancine — Agéncia Nacional do Cinema ,
orgao regulador e fiscalizador do mercado do cinema e do
audiovisual no Brasil, no sitio na internet da Comissdao de
Valores Mobiliarios e no sitio na internet do impugnante, que se
trata de empresa produtora cinematogrdfica, responsavel por um
grande numero de obras artisticas de amplo conhecimento.
Observei ainda que os projetos vinculados aos créditos vistos em
quadro abaixo sdo todos eles frutos de projetos aprovados pela
Ancine. De resto, o documental trazido da conta, de forma
suficiente, da coincidéncia de elementos entre os comprovantes
bancdarios e os documentos apresentados, o que me convence no
sentido de que se trata, efetivamente, de repasses oriundos de
investimentos em obras audiovisuais produzidas pelo
impugnante. Uns sdo fruto de patrocinio, outros de subscri¢do
de Certificados de Audio Visual, controlados pela CVM, mas
todos controlados pela Ancine.

35. Contudo, esses repasses tém natureza de subvengdo publica,
a qual, a teor do que dispoe o art. 392 do RIR, de 19991, devem
ser levados a resultado. Assim, do mesmo modo que nos demais
casos, cabia ao interessado demonstrar que esses recursos foram
tributados, pois so assim elidiria a presun¢do de omissdo. Em
ndo fazendo, mantenho o langamento também nesta parte [...]

Pelas razdes expostas, em relacdo a presente parcela do langamento, nego
provimento ao recurso voluntario.

INFRACAO 2 - DESPESAS INDEDUTIVEIS

Conforme relatado, a maior parte destas despesas foi glosada por falta de
comprovagdo do preenchimento dos requisitos para sua dedutibilidade. Uma pequena parcela
foi glosada por falta de apresentacdo do documento habil para comprovagdo da despesa.

Para facilitar a andlise, as citadas despesas serdo divididas em dois grupos: a)
Servigos prestados por pessoas juridicas — Livro Razao 52093-2; b) Despesas diversas.
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1) Despesas indedutiveis — Livro Razdo 52093-2 — Servicos prestados por
Pessoas Juridicas

Em relacdo a estas despesas, assim se manifestou a decisdo de piso, fls. 3533:

4. Vimos que o impugnante apresentou em sua pega de defesa
um conjunto de documentos composto de copias de registros
contabeis de despesas e custos, bem como copias de notas fiscais
relativas a parte das despesas e custos aqui glosados. Apos
analisar os documentos, entendi que ndo foram apresentados
documentos que nos habilitassem a conhecer a real natureza dos
dispéndios. Em grande parte dos casos nada foi apresentado, em
outros as notas fiscais praticamente nada descrevem, limitando-
se a dizer que se trata de servigos ou consultorias prestados.
Estes ultimos casos se referem as notas fiscais das empresas SCF
Promogoes e Eventos Ltda. e Faisca Cine Video. Ressalto que
quando o fiscal autuante intimou a empresa acerca desses gastos
foi claro em exigir que os documentos comprovassem ‘... a
necessidade a atividade da empresa e a manuten¢do da
respectiva fonte produtora dos pagamentos ...” (fls. 43). Ora,
além das notas fiscais com a descri¢cdo genérica, nada mais foi
trazido de documento que esclarecesse a real natureza desses
gastos.

49. Apresento abaixo quadro com a relagdo das despesas
glosadas referentes a mencionada conta 520962 — Servigos
prestados. Ali eu discrimino aquelas despesas para as quais foi
apresentado documento, mesmo com descri¢do insuficiente e
pouco clara:

Por se tratar de uma relagdo muito extensa, abstenho-se de aqui transcrever
todo o quadro que consta da decisdo de piso, fls. 3534-3536. Menciono, porém, que no citado
quadro estdo indicadas individualmente as razdes pelas quais o colegiado julgador a quo
considerou indedutiveis aquelas despesas. Na grande maioria dos casos, a fundamentagao para
a glosa foi a “descri¢do genérica dos servigcos prestados, sem comprovacao da opera¢dao”. Num
pequeno numero de casos, a fundamentagdo da glosa foi a auséncia de apresentagdo dos
documentos comprobatdrios das despesas.

No que tange as despesas ndo comprovadas, a recorrente alegou ter juntado
aos autos os documentos necessarios a comprovacao dos gastos, conforme quadro apresentado
no inicio de sua pega recursal (fls. 3612-3617).

No que tange as despesas com “descri¢do genérica dos servigos prestados”, a
recorrente também apresentou esclarecimento individualizados, no mesmo quadro acima
referido (fls. 3612-3617).

Uma analise detalhada dos esclarecimentos apresentados no retrocitado
quadro revela que a recorrente efetivamente ndo trouxe aos autos nenhum elemento de prova
inovador, em relacdo aqueles que j& haviam sido apresentados na fase impugnatdria e
devidamente analisados pelo colegiado julgador a guo.
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Por esta razdo, merece ser ratificada in fotum a andlise realizada pelo
colegiado recorrido. Assim sendo, em relagdo a presente parcela da exigéncia, nego
provimento ao recurso voluntario.

2) Despesas diversas

O quadro abaixo apresenta um resumo das despesas que foram aceitas e que
permanecem sem comprovasdo, apos a analise procedida pelo colegiado julgador de 1?*
instancia:

Semn
Conta Salde  |[Comprovacie] comprovassn

43 101-41TEI.EFI:INEE CELULARES 5449 57 0,00 2.449 57
4310900255 AGENS AEREAS 510511 0,00 £.105,11

| 52131 4TELEFONE E CELULARES 1010245 1532714 15475231
| 521545 HTTERHET W|IWA|_ 427277 55.255,13
52155 UREPREE ENTAL 0 14 279,61 0,00 1488951
52155 0SEETR 05 B8 53995 0,00 68.539.93

| 32156-4VIAGENS EESTADAS 11202293 1950565 9242594
| 52157 9(REFME 0L30 DE DESPES A3 8772975 0,00 5772973
52175-IDESPES 45 DIVERSAS 42 080,20 0,00 42.080.90
52179-54551 TRHCIA MEDIC A ES0C LaL 806,24 000 2506 24
430120140 HEE ALTMENT ACA0D 4050 0,00 405309
52061 2|45 T0S COM ALMENT A0 W ETLW 0,00 39533500
52063-1DESTES A, (/DL ANO DE SATUDE easoe 2576068 14 584 55
52063-4]LAHC HES EREFEICHES 32051,72 0,00 32/051,72
Tctal 67215 s §3L755,16

Compulsando os autos, a luz das informacgdes prestadas pela contribuinte em
sua peca recursal, ndo logrei éxito em localizar os comprovantes de despesas remanescentes.

Pelas razdes expostas, também em relagdo a presente parcela da exigéncia,
considero que o recurso voluntario ndo merece ser provido.

Conclusao

Diante de todo o exposto, voto no sentido de dar provimento parcial ao
recurso voluntario para:

I) excluir da base de céalculo os valores correspondentes as transferéncias
entre contas correntes da mesma titularidade - 10 (dez) depdsitos
remanescentes na decisdo de primeira instancia;

IT) excluir da base de célculo o valor correspondente a 2 (dois) depdsitos de
conta garantida por se tratar de operagdes de mutuo;

IIT) Excluir da base de calculo, no item 3.1, receitas de prestagdao de servigo,
cuja tributagdo foi comprovada (R$ 97.000,00 em 26/01/2005 e 97.000,00
em 25/02/2005); e

IV) Excluir da base de calculo os 2 (dois) valores constantes do item 3.2 da
decisao (R$ 26.939,00 em 06/01/2005 e R$ 15.000,00 em 19/01/2005).

(assinado digitalmente)
Fernando Luiz Gomes de Mattos - Relator
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